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INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA. 
  
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Neuropediatra. 
  
Parágrafo único. O Dia Estadual do Neuropediatra, a que se refere o caput deste 

artigo, será celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro. 
  
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

26 de agosto de 2024. 
  

  
Elmano de Freitas da Costa 
GOVERNADOR DO ESTADO 

  

Autoria: Dep. Stuart Castro 

  


